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MU Nrcípro DE MARMELETRo 6t
ESTADo oo pnRRNÁ,

Marmeleiro,02 de dezembro de2022

De: Departamentos de Assistência Social, Educação e Cultura e Saúde;

Para: Excelentíssimo Prefeito Municipal
Assunto: Aditivo deprazo de vigência com reajuste de valores pelo IGP-M

Por intermédio deste, solicitamos aditivo de prazo de vigência do Contrato De Locação

De Bem Imóvel no 15412021, Vinculado à Dispensa por Justificativan' 05612021, ýa empresa

Contratada é a MITRA DIOCESANA DE PALlvfAS, inscrita no CNPJ no 75,661.26410001-95,
pelo período de 12 (doze) meses com reajuste de valores pelo índice do IGP-M.

Justifica-se a locação do referido imóvel de propriedade da Mitra Diocesana de Palmas,

inscrita no CNPJ n' 75,66t.26410001-95, pois a Administração Municipal necessita de espaço

para abngar o Departamento de Assistência Social, a Biblioteca Municipal e o Centro de

Especialidades e Reabilitação (CER), com área equivalente ao locado.
O imóvel está localizado na ârea central da cidade, o que favorece o acesso dos munícipes.

Além disso, a instalação eÍt outro local gercia despesas com o transporte dos mobiliários e

instalações de todos os equipamentos que já estão em funcionamento.
O espaço atualmente está sendo utilizado pelo Departamento de Educação e Cultura, Püã

sede da Biblioteca Municipal, onde já conta com uma estrutura instalada, além de todo

mobiliário e aceryo de liwos.
O Departamento de Saúde está utilizando o imóvel como sede do Centro de Especialidades

e Reabilitação, onde são realizados atendimentos em fisioterapia, psicologia, nutricionista,
fonoaudiologia e assistência social. Trata-se de espaço condizente às necessidades do

Departamento por dispor de estrutura fisica adequada aos equipamentos nela alocados e

atendimentos prestados pelos profissionais, além de sua ótima localização a qual promove

acessibilidade aos pacientes.

O Departamento de Assistência Social, está utilizando o imóvel como sede administrativa,
para o desenvolvimento das atividades relacionadas ao departamento.

Além disso, considerando que o Município fez algumas reformas e adequações no imóvel,
que envolveu um grande gasto financeiro com: divisórias, vidros, portas, fechaduras, isolamento

acústico, câmeras de segurança, novas instalações de monitoramento, telefone, internet, ar

condicionado, serviços de terceiros como: eletricista, marceneiro, pintor, entre outros

profissionais envolvidos nas novas instalações dos três setores públicos: Assistência Social,

Biblioteca e o CER. É vantajoso paru o município renovaf, o contrato de aluguel com a Mitra
Diocesana de Palmas, pois o Município não dispõe de estrutura própria para abngar os setores

citados acima.
Ademais, informamos que a empresa concorda em prorrogar o Contrato, conforme

documento em anexo.

2¿l/'
Cehä Pedro Scolari

Diretor do Departamento de Dducação e Cultura

M ariz ete r{tV l*,it 6rin quevez

Diretora do Departamento de Assistência Social

'Wagner

to de Saúdu

6

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.ó15-000
E-mail: llcjrsgaqø)n3nncleiro.pr.qgv.þ¡l!"i-çjçgç¡q182(¿)nralnreleiro,plgqy.þ¡ - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MITRA DIOCESANA DE PATMAS
Rua Bispo D. Carlos, n. 819, sala 01 - Centro

Caixa Postal 50 - CEP 85.555-000 - Palmas -Paranâ
Fone: (46) 3263-1134

E-mail : curiapalmas@proserv' com.br
CNPJ 75.661 .26410001-95

Francisco Beltrão (PR), 02 de dezembro de 2022.

Ao
Ilmo. Sr. Paulo Jair Pilati
PrefeÍto Municipal de Marmeleiro/PR

Ref. Renovacão e Reajuste de Locacão de Bem Imóvel - Contrato No 154/2021

MITRA DIOCESANA DE PALMAS, Organização Religiosa, inscrita no CNPJ sob o

n" 75.661..26410001-95, com sede à Rua Bispo D. Carlos, no 819, sala 01, centro,

Município de Palmas/PR, representada neste ato representada por seu Bispo Diocesano

Sr. EDGAR XAVIR ERTL, inscrito no CPF sob no 589.069.679-34, vem apresentar o

que segue:

Na condição de locadora sala comercial com área de 581m2, localizada na Rua

Emílio Magno Glatt, no 670 - Centro, onde está instalado o Departamento de

Assistência Social, Educação e Cultura e Saúde do Município de MarmeleirolPR, objeto

do Contrato de Locação n' 1541202t, vimos, por meio deste, manifestar interesse pela

renovação do contrato de locação no 154/2021 pqlo prazo de 12 (doze) meses. com

reajuste de acordo com o IGP-M (fndi.oe Geral de Precos,-MeJcadql,-conforme pactuado

na cláusula terceira, parâgrafo único do contrato supramencionado'

Sem outro particular e colocando-nos à disposição para mais informações

subscrevemo-nos.

E DGA R XAU E R âi;Ii:ìi""I;J?iffi

ERTL:5890696'äåIJ|årour.,r,o

7934 ,., 3;,13îí'.rrriå,"

MITRA DIOCESANA DE PALMAS
Edgar Xavier Ertl

Representante Legal



ENC: Re: renovação de aluguel - Marmeleiro
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De Jeferson Aletéia Contábil <aleteiacontabil@aleteiacontabil'com.br>

Para Licitações e Contratos <llcltacao@marmeleiro,pr.gov.br>

Data 02-12-202211:57

ffi nottfrcação - Renovação e reajuste de Locação de Bem lmóveh Contrato No 154,2021 - Marmelefro (1).pdf (-161 KB)
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Removertodos os anexos

Bom dial

Segue em anexo a lntençäo de renovação,

An,

Jeferson

ô

rl
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MIN|STÉR¡O DA FAZENDA
Secretarla da Recelta Federal do Brasll
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

cERTtDÃo NEGAT¡vA DE DÉBtros RELATrvos Aos rRlBUTos FEDERAS E À DfvlDA
ATIVA DA UNÁO

Nome: MITRA DIOCESANA DE PALMAS
CNPJ : 7 5.661.26410001.95

A aceitação desta certidão está condicionada à verificaçäo de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn'gov'br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 211012014.

Emitida às 15:25:09 do dia2410612022 <hora e data de Brasília>.

Válida até2111212022.
Código de controle da certidão: FD98.E086.6464.47D9
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dfvidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

nãó constam pendênciás em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçöes em Dfvida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN)'

Esta certidäo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgäos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçäo do

sujeito pass-ivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuições sociais previstas

nai alfneas 'a' a 'd' do parágrafo rlnico do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 7s.661.264/oooL-gs
RAZãO SOC¡AI:I'4NRA DIOCESANA DE PALMAS

Endereço! RUA BISPO DoM CARLOS 819 SALA / CENTRO / PALMAS / PR / 84670-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 24 / LL/ 2022 a 23 / Lzl 2022

Certif icaçäo N ú mer o= 2022L1 240 1 3 0 5 0 9 L2L6240

Informação obtida em 02/12/2022 L4:05:24

C/ill;ijt
CAIXA EÇONÔ["IIË,q FEÞËRAL

A utilização deste Certificado para os fins previstos em
condicionãda a verificação de autenticidade no site da

www.caixa.gov.br

Lei esta
Caixa:
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P(tqirri:ì. -[ rle.t.

}I.OD:IiR JLlDIC I ÁR].O
,ltls'1 IÇA DO',I'lìAtsALHO

CERTIDã,O NEGATIVA DE DÉBITOS TR,ABALTTISTAS

Nome: MITRÄ, DIoCESANA DE PAITMAS (MATRIZ E FITIAIS)
CNPJ: 75. 661,264/0001-95
Certidão n" : 42927663/2022
Expedição: 02/t2/2022, às 14:04:50
Validade: 3L/05/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que MITRA DIOCESANA DE PALMAS (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o no 75.661.264/OOOL-91, NÄO CONSTA como

inadimptente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consol-idação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.440/20L1 e

L3.46'7/20L1 , e no Ato 0I/2022 da CGJT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabitidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabel-ecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http z / /www. tst. jus.br) .

Certídão emitida gratuitamente.

TNFORMAçÃO rUpOnTA¡ITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho guanto às obrigaçöes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas r a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministérío Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, Por
disposição legal, contiver força executíva.

l:ìri',' i (Jtr,t {ir 1l g()rjlj l: \!ett ) ¡::lrqit,(c t, rt l.: . j t.tli, Il r



MUNICIPIO DE MARMELEIRO 67
tESTADO DO PARANÁ

Marmeleiro,02 de dezembro de2022,

De: Gabinete do Prefeito

Para: Setores de Contabilidade e Finanças;

Para: Assessoria Jurídica;

Assunto: Aditivo deprazo de vigência contratual com reajuste de valores pelo índice do IGP-M.

Considerando a solicitação dos Departamentos de Assistência Social, Educação e Cultura e

Esportes, protocolado sob n" 24012022, em que pleiteiam aditivo deprazo de vigência referente

ao Contrato de Locação de Bem Imóvel n' 15412021, Vinculado à Dispensa por Justificativa no

05612021, pelo período de 1,2 (doze) meses com reajuste de valores pelo índice do IGP-M,

solicito manifestação dos setores de contabilidade e finanças para indicar a disponibilidade de

dotação orçamentária e recursos financeiros para a garantia das despesas.

Na sequência, manifeste-se a Assessoria Jurídica no que diz respeito a possibilidade e

legalidade do ato.

Após, retornem os autos para despacho.

Respeitosamente;

air Pilati
de Marmeleiro

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@rnan¡çleirad¡¡.eov.br / licitacaoO2@nra¡'nreleirc.pr'.sov-fu - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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ESTADo po peRaNÁ

Marmeleiro,02 de dezembro de 2022.

PAREcER cor.lrÁgll

Em atenção à solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 02 de dezembro de

2022, para verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações

decorrentes do aditivo especificado abaixo, CERTIFICO que:

Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas
abaixo;

I _ DADOS DO CONTRATO

II - Plano Plurianual -2.734/2021

III - Lei de Diretrizes Orçamentáias -2.73612021

IV - Lei Orçamentária Anual -2.752/2021

V - Recursos

Obs.: Saldo orçamentário em: l2/2022

VI- dos Recursos Financeiros

Respeitosamente,

a

Fabris
Chefe da Divisão de Contabilidade

Número do processo/Ano: 248/2021
Modalidade e no: Dispensa de Licitação n" 056/2021
No do Contrato 1 541202I
Tipo de Aditivo Aditivo de prazo de execução e vigência.
Objeto do Contrato Locação do imóvel com área de 581,00 rn3 (quinhentos e oitenta e um

metros quadrados), sala comercial,localizado na Rua Emílio Magno Glatt,
n" 670 - Centro, para utilização dos Departamento de Assistência Social,
Educação e Cultura e Saúde.

Valor do Contrato: RS 40.800.00

Conta ÔrgãoÃInidade Funcional
Prosramática

Elemento de Despesa Fonte Saldo
Orçamentário

361 09.01 08.244 00222.035 3.3.90.39.10.00.00 0 17.402,99
0 r.440,49t78 t2.36t 0006 2.019 3.3.90.39.10.00.00

179 12.3610006 2.019 3.3.90.39.10.00.00 103 312,36
180

06.02
12.3610006 2.019 3.3.90.39 0.00.00 104 774,45

117.000.22268 10.301 00t6 2.027 3.3.90.39.10.00.00 0

303 35.293,74269
08.02

10.301 00162.027 3.3.90.39.10.00.00

0 Recursos Ordinários (Liwes)
103 - 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
104 - Educação 25o/o s/ Impostos
303 - Saúde l5%ovinc. s/ rec.

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx, Postal 24 -CEP 85.615-000
E¡nail: licitacao-@rnarrneleiro.fir.gov.br/ licitacaoO*2@nuur:g!eita,9-[ggv.b-Telefone: (4ó) 3525-8107 I 8105
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ESTADo uo pnReNÁ

Marmeleiror02 de dezembro de2022,

Exmo. Sr. Prefeito,

Informamos a existência de recursos financeiros para assegurar o pagamento das

obrigações decorrentes do aditivo solicitado, sendo que o pagamento será efetuado através das

Dotações Orçamentárias indicadas pela Divisão de Çontabilidade.

Respeitosamente,

de Finanças

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Maoali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao -Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



'ìi
<-=>

70
å

@refri tura Cl,fun tcit:al do ?'l,hwnoletro
' Estado do Paraná ' CNPJ 76.205.665/000l-0l

Av. Macali,255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

Marmeleiro, 13 de dezembro de 2022.

Processo Administrativo n.o 24812021
Dispensa n." 05612021

Parecer n.'57512022

I- Relatório

Trata o presente parecer sobre solicitação acerca de aditamento de prazo do contrato n.o

154/202I, vinculado ao Processo Administrativo n.o 24812021, Dispensa de Licitação n.' 056/2021,

celebrado entre o município de Marmeleiro e Mitra Diocesana de Palmas, que tem como matéria a locação

de bem imóvel para utilização pelos Departamentos de Assistência Social, Educação e Cultura e Saúde.

A matéria versa sobre a pronogação de sua vigência aditivando-o para um prazo de 12 (doze)

meses

Para a presente análise, foram anexados ao processo os seguintes documentos:

o Solicitação para a realização de aditivo por parte dos Diretores dos Departamentos de

Educação e Cultura, Assistência Social e Saúde;

o Manifestação da Locadora quanto ao interesse da renovação;

o Certidões de Regularidade da Locadora;

o Manifestação do Setor de Contabilidade e do Departamento de Finanças atestando a

existência de recursos orçamentários e flrnanceiros para assegurar o pagamento das obrigações;

o Solicitação de parecer pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito de Marmeleiro.

II - Fundamentação

Em análise ao texto legal se extrai que a regra geral é no sentido de que a vigência dos

contratos está adstrita à dos respectivos créditos orçamentários, consoante à leitura do art. 57 da Lei n.o

8.666/93.

Dentre as exceções, encontra-se a hipótese dos contratos de serviços de natureza continuada,

cuja duração pode ser prorrogada por iguais e sucessivos perfodos, Iimitados a sessenta meses, com vistas

à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração.

Especificamente no que tange ao contrato de locação, entretanto, a disciplina expendida no

aludido art. 57 não se aplica, como se passará a expor.

Ð
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@rafr¡turø úfuntciøal do Clannolotro
- Estado do Paraná ' CNPJ 76.205.66510001-01

Av. Macali,255 - Caixa Postal 24 - Foneßu<(46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

O prazo de vigência dos contratos administrativos em que o poder Público seja locatário não

está limitado ao disposto no artigo 57 da Lei 8.666193. Por força do art. 62, $ 3o, os contratos de seguro,

de financiamento, de locação em que o Poder Público seja locatário, e aos demais cujo conteúdo seja

regido, predominantemente, por norrna de direito privado, aplica-se o disposto nos arts. 55 e 58 a 61, o

que exclui, expressamente, o art. 56, pertinente à exigência de garantia, e o afi.. 57, pertinente aos prazos.

A vigência e prorrogação do contrato de locação devem ser analisadas caso a caso, sempre de

acordo com a legislação que se lhe impõe e conforme os princípios que regem a Administração Pública,

em especial quanto à verifÏcação da vantajosidade da proposta em confronto com outras opções, nos termos

do art. 30 da Lei n" 8.666193.

O contrato tem seu termo previsto para a data de 15 de dezembro de 2022, estando, portanto,

vigente, admitindo sua prorrogação.

Anexo ao pedido há a manifestação da locadora informando quanto ao interesse pela

renovação, sendo aplicado o índice previsto no Parágrafo Único da Cláusula Terceira do contrato.

Os Diretores dos Departamentos de Educação e Cultura, Assistência Social e Saúde justificam

a renovação informando que a localização do imóvel beneficia o atendimento à população, e que já foram

despendidos recursos para adequações no imóvel sendo vantajosa a continuidade do contrato, eis que

evitarâ gastos com mudança e adaptação de novo espaço.

Necessária se faz a manifestação da autoridade superior autorizando o aditamento.

Orienta-se que as preocupações observadas quando da renovação do contrato devem ser

semelhantes àquelas pertinentes ao ajuste original. Assim é imprescindível que as condicionantes

existentes para consumação do ajuste original sejam verificadas.

III- Conclusão

Neste diapasão, entendo ser possível o referido aditamento nos termos da solicitação, sem

olvidar das observações deste opinativo
,4tr o parecer.

Ederson berto Dalla Costa
Procurador Jurídico



MUNICIPIO DE MARMELEIRO 72
sESTADO DO PARAN.Á

DESPACHO

Nos termos da solicitagão dos Departamentos de Assistência Social, Educação e Cultura

e Esportes, protocolado sob no 24012022, com base no Parecer Jurídico no 57512022 e nas

informações prestadas pelos setores de contabilidade e finanças, autorizo o aditamento

solicitado.

Encaminhe-se ao setor competente para providências necessárias.

Marmeleiro, 14 de dezembro de 2022.

Prefeito em de Marmeleiro

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacaola)nar¡neleiro,pr'.gov.br / licitacaoO2@nralnreleiro.pf,ggLb - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



Cálculo Exato

Variação de um índice financeiro

Variaçäo do índice IGP-M - lnd. Geralde Preços do Mercado entre l4-Dezembro-2021 e l4.Dezembro-2022

Em percentual: 5,8994o/o

Em fator de multiplicação: 1,058994

Observaçöes:
Os valores do fndice utilizados neste cálculo foram:
Dezembro-2021 = 0,87o/o; Janeiro-2022 = 1,82o/oi Fevereiro-2022 = 1,83Voi Março-2022 = 1,74ÿoi Abril-2022 = 1,41o/oi Maio-2022 =
0,52%lJunho-2022=0,59%; Julho-2022=0,21o/o;Agosto-2022=-0,70o/o',Setembro-2O22=-0,95o/oiOutubro-2022=-0,97o/oi
Novembro-2022 = -0,560/o.

Curlosldades:
Por que há tantos índices de pregos no Brasil?

Os índices diferem bastante em escopo. Uns medem preços ao consumidor, outros preços ao produtor etc. Um lndice pode ser
apropriado para determinado propósito e näo tanto para outro, o que já justifica a existência de uma variedade deles,

^ém disso, o processo inflaclonário entre os anos 70 e meados de 90 reforçou a necessidade de se contar com malor variedade

-e fndices. Por um lado a inflação alta e volátil fez com que a evolução dos diferentes preços diferissem ainda mais entre si,
levando à necessidade de lndices de preços mais especfficos para cada propósito. Por exemplo, o INPC foi criado para refletir o
custo de vida de trabalhadores urbanos e passou a ser utilizado como parâmetro de reajuste em dissldios salariais.

Por outro, a inflação alta e volátil também tornou necessário um acompanhamento mais frequente da evolução dos preços. lsso se
refletiu na criação do IGP-M, com perfodo de coleta de preços distinto ao do Já existente IGP-DI, o que permitiu ao mercado contar
com um lndice divulgado no último dia do mês para a correção de contratos referentes a operaçöes financeiras e correções de
balanços.

O Banco Central trabalha para que a inflação anual, medida pelo IPCA, se situe em torno do centro da meta definlda pelo
Conselho Monetário Nacional (CMN). O IPCA também é indexador das Notas do Tesouro Nacional Série B (NTN'B) - o Tesouro
Nacional passou a se referir a estes tftulos como Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais.

(Fonte: Site do Banco Central do Brasil)
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MUNtciplo DE MARMELEIRO
ESTADo oo peReNÁ,

PRIMEIRO TERMO ADITTVO AO
coNTRATo DE l,oceÇÃo DE BEM rvtÓvnl, N" 154/2021

Vinculado à Dispensa por Justificativa no 05612021

O VfUNtCÍpIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público intemo inscrita no CNPJ/lvfF

sob o no 76.205.66510001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro,

Estado do Paraná, representado pelo Prefeito em Exercício, Sr. Giovani Tolotti, portador da cédula de

identidadc civil (RG) n" 8,285,631-5 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o no 052,645'289-77, de ora em

diante denominado f.OC,lfÁ.nIO; e a empresa MITRA DIOCESANA DE PALMAS, pessoa jurídica

de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n' 75.661.26410001-95, com sede na Rua Bispo Dom

Carlos, no 
-819, 

Centro, na cidade de Palmas, Estado do Paraná, CEP 85555-000 , Telefone (46) 3263'

ll34 I 3523-3338, e-mail: financeiJo*r,nitra.palrya$.(@grlail.c,g¡n, representada por seu administrador, Sr'

Sérgio Algeri Filho, portador da cédula de identidade civil (RG) n" 5.945969'4 SSP/PR, e inscrito no

CPÈ/I\4F sob o n" 004.974.299-00, cle ora em diante denominada LOCADORA, estando as partes

sujeitas às normas da Lei 8.666193 e subsequentes alterações, obedecidas as condições estabelecidas

Dlspensa de Licitação n" 056/2021, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo, mediante as seguintes

cláusulas e condições:

CL,ÅUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Tem por objeto o presente instrumento, aditivo de prazo de vigência contratual com reajuste de valor pelo

índice do IGP-M acumulado nos últirnos 12 (doze) meses da locação do imóvel com área de 581,00 m'?

(quinhentos e oitenta e um metros quadrados), sala comercial, localizado na Rua Emílio Magno Glatt, no

670 - Centro,parautilização dos Departamento de Assistência Social, Educação e Cultura e Saúde.

CL.Á.USULA SEGUNDA - DO ADITIVO DE PRAZO DE VIGÊNCIA
Fica prorrogado o prazo de vigência pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data do vencimento do

instrumento contratual (1511212022), ou seja, até 14 de dezembro de2023.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DO VALOR CONTRATUAL
O valor mensal será reajustado, com base no índice do IGP-M acumulado no últimos L2 (doze) meses

(5,8gg4%), passando o valor mensal de R$ 3.400,00 (três mil e quatrocentos reais) para R$ 3.600,57

(três mil é seiscentos reais e cinquenta e sete centavos), com valor contratual total de R$ 43.206'84

iquarenta e três mil e duzentos e seis reais e oitenta e quatro centavos) para o período de 12 (doze)

meses.

cL^Á,usuLA TERCEIRA - DÄs DEMAIS cLÁsuLAS E coNDIÇoES
As demais cláusulas e condições do contrato de que trata o presente aditivo, permanecem válidas e

inalteradas,

cLÁusuLA QUARTA - DO FORO
Fica eleito o fõro da Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões

oriundas do presente Termo Aditivo e do contrato original, E por estarem justas e contratadas, as partes

assinam o piesente instrumento contratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias de igual teor e

forma.

Marmeleiro ,14 de dezembro de 2022
5ER6IO ALGERI

FILHO:0049742;
9900

T.Á,RIO

MITRA DIOCESANA DE PALMAS
Sérgio Algeri Filho

LOCADORA
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO

ESTADO DO PARAN.A

EXTRATO PARA PUBLICAçÃO
PRIMEIRO TERMO ADITTVO AO

CoNTRATO DE LOCAÇÃO DE BEM rMóVEL N'ts4t202t
Vinculado ò Dispensa por Justificativa no Q56l20Zl

LOCAT.Á,RIO: MUMCÍPIO PP MARMELEIRO

LOCADORA: MITRA DIOCESANA DE PALMAS

OBJETO: aditivo de prazo de vigência contratual com reajuste de valor pelo lndice do IGP-M
acumulado nos últimos L2 (doze) meses da locação do imóvel com área de 581,00 m, (quinhentos e
oitenta e um metros quadrados), sala comercial,localizado na Rua Emílio Magno Glatt, no 670 - Centro,
parautilização dos Departamento de Assistência Social, Educação e Cultura e Saúde.

VALOR REAJUSTADO: O valor mensal será reajustado, com base no índice do IGP-M acumulado no
últimos 12 (doze) meses (5,8994%), passando o valor mensal de R$ 3.400,00 (três mÍl e quatrocentos
reais) para R$ 3.600,57 (três mil e seiscentos reais e cinquenta e sete centavos), com valor contratual total
de R$ 43,206184 (quarenta e três mil e duzentos e seÍs reais e oitenta e quatro centavos) para o
período de l2 (doze).

PRAZO DE VIGÊNCIA: pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data do vencimento do
instrumento contratual (15/1212022), ou seja, até 14 de dezembro de2023.

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 14 de dezembro de2022.

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 14 de dezembro de2022.

de Marmeleiro

7T
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CNPJ: 76.205,665/0001 4l
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@¡narrneleiro.pr'.gov.br / licitacao02úÐ-mil¡rçlqiro€t:gç-Uh - Telefone: (46) 3525-8107 I 8105
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Prefeitura Municipal de Manneleiro
Atos Oficia
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SEGUNDA-FEIRA,19 pB pnznlu¡no pB zoz ANO:VI EDIçÃO No:1377- 9 Pág(s)

ATOS DO PODER EXECUTIVO

oBJETo: contratação de empresa para execução de serviços de capacitaçäo e treinamento de técnicos e produtores deovinos e caprinos, de bovinos leiteiros e de peixes de água doce do municfpio, atendendo as necessidades doDepartamento de Agricultura e Abastecimento.
VALOR TOTAL: de R$ 114.000,00 (cento e quatorze mil reais).
PRAZo DE EIEcUçÃo e vlcÊHcia: o contrato terá vigênciã de Q (doze)meses, contados da data de sua assinatura,
ou seja, até 15 de dezembro de 2023.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 16 de dezembro de 2022.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do paraná.

Marmeleiro, 16 de dezembro de 2022.

GiovaniTolotti
Prefeito em Exercfcio de Marmeleiro

ExrRAro PARAPU-8119494^o PRIMEIRo rERMo ADlrlVo Ao coNrRATo DE LocAçÃo oe
BEM IMOVEL No 15412021Vlnculado à Dlspensa por Justificativa no OS6IZIZ¡ '

LOCATARIO: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
LOCADORA: MTTRA DTOCESANA DE PALMAS
o.BJETo: aditivo de prazo de vigência contratual com reajuste de valor pelo índice do lGp-M acumulado nos últimos 12(doze) meses da locação do imóvel com área de 581,00 m; (quinhentos e oitenta e um metros quadrados), sala comercial,
localizado na Rua Emflio Magno Glatt, n" 670 - Centro, para'utilização dos Departamento de Assistência Social, Educação
e Cultura e Saúde.
vALoR REAJUSTADO: o valor mensal será reajustado, com base no índice do IGP-M acumulado no últimos 12 (doze)
meses (5,8994%), passando o valor mensal.de R$ 3.400,00 (três mil e quatrocentos reais)p"ra nS C.OOO,SitirCs mil eseiscentos reais e cinquenta e sete centavos), com valor contiatual total cie R$ a3.206,84 iquarenta e três mil e duzentos
e seis reais e oitenta e quatro centavos)para o perfodo de 12 (doze).
PRAzo DE VIGÊNC|A: pelo perfodo ae n pi,oze) meses, a contâr da data do vencimento do instrumento contratuat
(1511212022), ou seja, até 14 de dezembro de 2023.
DATA DE ASSINATURA DO AD|T|VO: 14 de dezembro de 2022.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do paraná.

Marmeleiro, 14 de dezembro de 2022.

GiovaniTolotti
Prefeito em Exercício de Marmeleiro

ExrRATo PARA fy_BLlg4çÄo PRIMEIRo TERMo ADtT¡vo Ao coNTRATo DE pRESTAçÃ9
DE SERVIçOS No 15512021(Pregão Eletrônico No 136/202f - pMM)

CONTRATANTE: MUNICÍPIO OT MARMELEIRO
CONTRATADA: KOLF SERVIÇOS DE ENGENHARIA EIRELI
OBJETO: aditivo de prazo de execução e vigência contratual.
PRAzo DE Eì(EcUçÃo e vloÊruclA PRÓRROGADO: pelo perlodo de g0 (noventa) dias, contados da data de seu
vencimento (1511212022), ou seja, até 1S de março de2023..
DATA DE ASSINATURA DO AD|TIVO: 1S de dezembro de2022.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do paraná.

Marmeleiro, 15 de dezembro de 2022.

GiovaniTolotti
Prefeito em Exercício de Marmeleiro

Diárlo Oficlal Asslnado Eletronlcamente com Certiflcado padrão tCp-
Bresil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provlsória 2200-2 do Art. 10e de 24.08.01 da tCp-Brasll

O Munlclp¡o de Marmelelro dá garanila da autentlcldade deste
documento, desde que vlsuallzado atravéf de

httÞ://www.marmelelro.pr.Êov,brl no lhk Dlárlo Of¡clal.
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